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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 170/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES E A
EMPRESA CONTEGO CONSULTORIA
LTDA

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá,
Aracruz - ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário
de Administração e Recursos Humanos, Sr. MARCUS VINICIUS SOUZA COELHO, brasileiro,
portador do CPF nº 879.858.537-15 e da Cl nº 732.258- ES, residente a Av. Saturnino de Brito nº
1075, Apto 0105, Bairro Praia do Canto, Vitória/ES, CEP: 29.055.180, nos termos da Lei nº
3.652/2013, regulamentada pelo Decreto nº 39.007, de 01/01/2021, e a Empresa CONTEGO
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
35.898.517/0001-24, estabelecida na Av. Juscelino Kubitscheck, n° 350, 2º andar, Centro,
Joinville/SC, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. RUAN DIEGO
BATISTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº. 065.377.699-30 e da CI nº.
5541964/SSPSC, residente na Rua Rocha Pombo, nº 405, Iririú, Joinville/SC, CEP: 89227-565,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº
070/2023, constante do Processo Administrativo nº 13312/2023, nos termos das Leis nº
10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de solução de segurança de rede
composta por firewall para proteção perimetral, estações e servidores de todas as
secretarias da Prefeitura Municipal de Aracruz e setores vinculados, conforme
especificações constantes da proposta da Contratada para o lote único do Pregão Eletrônico nº
070/2023 e do Anexo II “Termo de Referência e Planilha Orçamentária Estimativa” do Edital do
certame, partes integrantes deste Contrato para todos os efeitos, independente de transcrição.

1.2. O objeto deste Contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos – SEMAD.

1.3. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento
contratual, pelo preço proposto e aceito pelo Contratante.

1.4. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria
competente no que tange ao controle de qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no exercício de 2024:

Órgão: 017 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Dotação: 963
Classificação Funcional: 04.122.0011.2.0022 – Administração e Manutenção da Unidade
Elemento: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Recursos Ordinários-Exercício Corrente: 1.500.0000.0000
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2.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias
e deverão ser formalizadas através de apostilamentos, com a indicação dos respectivos números
de empenho contendo o crédito orçamentário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula
Primeira o valor total de R$ 288.999,60 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e
nove reais e sessenta centavos), conforme tabela abaixo:

LOTE ÚNICO

Item Descrição dos Serviços UND QTD
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01

Locação Hardware Firewall de
Próxima Geração Tipo 1 –
Solução em cluster de alta
disponibilidade (HA) ativo-
passivo ou ativo-ativo composta
de 02 (dois) appliances (um ativo
e um passivo) - Com instalação,
migração, 12 (doze) meses de
suporte e garantia de hardware.

SV
24

(2 UNID. X
12 MESES)

4.274,80 102.595,20

02

Licença de uso temporário
(LUT) Software Firewall Tipo 1
- Pacote de licenças de Firewall,
IPS, Antivírus, Anti-spyware,
Filtro de Web, Filtro de E-mail,
Proteção contra ameaças
avançadas e firewall de
aplicação web para appliance de
Firewall de Próxima Geração
Tipo 1 pelo prazo de 12 (doze)
meses.

SV
24

(2 UNID. X
12 MESES)

5.307,96 127.391,04

03

Pacote de licenças para
Centralização de Logs e
Relatórios das soluções de
Firewall de Próxima Geração
Tipo 1 pelo prazo de 12 (doze)
meses.

SV
12

(1 UNID. X
12 MESES)

4.917,78 59.013,36

VALOR TOTAL DO CONTRATO 288.999,60

3.1.1. O pagamento do preço pactuado será parcelado, sendo efetuado de acordo com os
serviços prestados mensalmente.

3.1.2. Deverá a Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no
Setor de Protocolo Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, n° 710, Centro,
Aracruz - ES, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, acompanhado da Ordem de
Serviço que deu origem a prestação e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art.
29 da Lei nº 8.666/1993, ocorrendo o pagamento de acordo com as normas legais vigentes no
país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a' da lei 8.666/93 e em conformidade com as
disposições da Lei nº 5.383/1997.

3.1.2.1. O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico
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através do seguinte link: https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx.

3.1.3. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente prestados pela
Contratada e aprovados pelo responsável do Contrato.

3.1.4. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições
previstas no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo
de seus vencimentos.

3.1.5. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores
solicitados, atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de
até 30 (trinta) dias.

3.1.6. A contratada deverá apresentar na abertura do processo eletrônico os documentos abaixo
listados:

a) Requerimento de solicitação pagamento, referente ao período da prestação de serviços;
b) Nota fiscal dos serviços (devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o período do serviço
realizado);
c) Autorização de Fornecimento;
d) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
e) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual;
f) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho;
h) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
i) Declaração de que a empresa é regularmente inscrita no "Simples Nacional" - Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte, ou consulta quanto a opção no Sítio da Secretaria da Receita Federal.

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número
do processo administrativo e do Contrato.

3.2.1. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Aracruz.

3.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

3.4. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes,
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a
execução do respectivo objeto.

3.5.O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

3.5.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação,
ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção.

3.5.2.Acritério daAdministração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para
cobrir despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de
descumprimento de suas obrigações.
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3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,
pela variação acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado
pela Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

4.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do serviço, poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

4.2. Os casos de reequilíbrio econômico-financeiro não são automáticos e deverão ser
formalizados por pedido escrito da Administração Pública ou da Contratada, sendo
imprescindível a juntada de prova documental que demonstre o fato imprevisível ou previsível de
consequências incalculáveis, bem como sua significativa interferência na execução do contrato
em vigor, mediante demonstração analítica do aumento de preços invocado, o que será operado
por termo aditivo, independentemente de periodicidade mínima.

4.3. Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preços, a mesma terá que justificar
o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de serviços e/ou matérias-primas, da época da assinatura do Contrato e da época da
solicitação, para a devida correção, etc.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos
interesses e conveniência da Administração, obedecido o disposto no artigo 57, IV da Lei
8.666/93.

5.2. A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais no prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela
Secretaria Municipal de Suprimentos – SEMSU.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA

6.1. O material deverá ser entregue no Setor de Almoxarifado da Prefeitura de Aracruz, situado
na Rua Catarina Sagrilo Cuzzuol, nº 515, bairro Belo Vista, Aracruz/ES, acompanhado da Nota
Fiscal com uma cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento, de segunda a sexta-feira,
de 7h00min as 16h30min.

6.1.1. A empresa contratada deverá transportar o produto utilizando veículo e funcionários
próprios.

6.1.2. Os serviços a serem executados estão pormenorizados nos itens 3 a 15 do Termo de
Referência (Anexo II do Edital).

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento
quando da finalização da prestação, sendo o recebimento definitivo efetuado no prazo de até 02
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(dois) dias úteis, contadas do recebimento provisório, mediante verificação do atendimento às
condições previstas neste Edital e seus Anexos pelo setor solicitante.

6.3. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com
o previsto neste instrumento convocatório, obrigando-se a Contratada a realizar as devidas
correções/substituições no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da
comunicação, sob pena de aplicação de penalidade, nos termos da legislação vigente.

6.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
padrões adequados de qualidade e garantia dos serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas.

6.5. Toda prestação de serviços se dará somente após apresentação da cópia reprográfica da
ordem de Serviços.

6.5.1. A Ordem de Serviço deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação
expressa dos números do Pregão Eletrônico, do Contrato (se houver), do Processo
Administrativo, identificação da Contratada, as especificações do objeto, quantidade, data,
horário e endereço de entrega.

6.5.2. A Ordem de Serviço será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio
eletrônico.

6.6. É de responsabilidade da contratada e correrão por conta dela todas as despesas de
seguros, transporte, frete, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários,
decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Contrato.

6.7. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

6.7.1. A Contratada deverá assegurar a garantia durante toda vigência do contrato e futuras
renovações.

6.7.2. A reposição do equipamento defeituoso, durante o período de garantia, que deve ser feita
por um ou mais equipamentos que somados sejam iguais ou similares ao equipamento
defeituoso, com relação às características físicas e lógicas, e sem que haja nenhum tipo de
prejuízo ao funcionamento do ambiente da contratante, até que se providencie a resolução ou
substituição definitiva do equipamento.

6.7.3. Em caso de retirada para reparo em laboratório, o período total entre o chamado e a
devolução do equipamento devidamente reparado não poderá ultrapassar 10 (dez) dias
consecutivos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. A execução do Contrato e dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, nos termos do Artigo 67º da Lei n.º
8.666/93, que deverá atestar a execução dos serviços, conforme contratado.

7.2. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato
servidor designado formalmente pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

7.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
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CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAASSINATURA DO CONTRATO

9.1. Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá
apresentar o comprovante de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e
Estadual, da sede do licitante e regularidade com a Seguridade Social – CND.

9.2. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º,
inciso XXIII da Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. DA CONTRATADA:

a) Fornecer os serviços obrigatoriamente em consonância com as regras deste Contrato, assim
com do Edital e seus Anexos, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos,
responsabilizando-se pela correção/substituição dos mesmos na hipótese de se constatar,
quando no recebimento pela organização, estarem em desacordo com as referidas
especificações, sem qualquer ônus adicional para o Contratante;

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e
expressa anuência do Contratante;

c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da prestação dos serviços;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causado por
empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, inclusive os decorrentes de
serviços com vícios ou defeitos;

f) Atender com prioridade as solicitações da Contratante para a prestação dos serviços;

g) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante
a vigência deste Contrato;

h) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços;

i) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, no todo ou em parte, os produtos em
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como
providenciar a substituição destes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
pelo Fiscal do Contrato;
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j) Informar à Contratante a ocorrência de qualquer anormalidade e prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela PMA, atendendo prontamente a todas as reclamações;

k) Possuir no mínimo 1 (um) técnico certificado, referente a solução proposta;

l) Instalar os equipamentos em rack de 19 polegadas bem como fornecer todos
materiais/suportes necessários para fixação dos equipamentos;

m) Realizar a migração completa das regras, dados e configurações dos equipamentos atuais
para os novos, entregando-os em pleno funcionamento;

n) Executar a migração de forma diligente e precisa, levando em consideração todas as
particularidades dos equipamentos antigos e garantindo a integridade e a correta transferência
das regras, dados e configurações para os novos equipamentos;

o) Conduzir um levantamento detalhado das regras, dados e configurações presentes nos
equipamentos antigos, documentando todos os aspectos relevantes para a migração,
documentação essa que servirá como base para a execução do processo de migração;

q) Adotar, durante o processo de migração, as melhores práticas de segurança e proteção dos
dados, garantindo a confidencialidade e a privacidade das informações envolvidas;

r) testar exaustivamente os novos equipamentos, após a migração, verificando o pleno
funcionamento das regras, dados e configurações migrados, devendo eventuais erros ou
inconsistências serem corrigidos prontamente pela Contratada, sem ônus adicional para a
Contratante;

s) Realizar todas as modificações pertinentes, assegurando que o funcionamento seja
restabelecido sem perdas de funcionalidade ou desempenho, caso haja a necessidade de
adaptação das regras, dados e configurações migrados para se adequarem aos novos
equipamentos;

t) Fornecer à Contratante toda a documentação e instruções necessárias para a operação dos
novos equipamentos, incluindo manuais, guias e treinamento, de forma a garantir que a
Contratante seja capaz de utilizar e gerenciar os equipamentos adequadamente;

u) Realizar uma revisão e avaliação dos resultados da migração, a fim de assegurar que todas
as regras, dados e configurações foram migrados conforme o acordado. Caso sejam
identificadas falhas ou omissões, a Contratada deverá corrigir essas questões no prazo
estipulado pela Contratante.

10.2. DA CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos
serviços, sem qualquer ônus para adicional para a Contratada;

b) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação
notificando-a, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da
prestação dos serviços constantes da Ordem de Serviços;

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação, efetuando os
pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida à Cláusula Terceira deste Contrato;

d) Exercer o acompanhamento, controle, avaliação e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado;
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e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à prestação dos
serviços;

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações contidas
neste Contrato;

g) Fornecer local adequado para armazenagem do produto no período de sua entrega, sem
qualquer ônus para o licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer
indenização à Contratada.

11.2. Constituem motivos para a rescisão às situações referidas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

11.3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão prevista no art.77 da
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS
SOCIAIS

12.1. À Contratada, cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes
às obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o
fornecimento do objeto deste edital, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei
nº. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber:

13.1.1. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço até 30 (trinta) dias: 0,3%
(três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 30 (trinta) dias:
15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da
Nota de Empenho ou rescisão contratual;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da
proposta;

d) Recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de 05
(cinco) dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor
global da proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: 20% (vinte por
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

13.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
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contratar com a Administração:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço, superior a 31 (trinta e um)
dias: até 03 (três) meses;

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Serviço, dentro de até
05 (cinco) dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço: até 02 (dois) anos.

13.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o
licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. O Município de Aracruz se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº.
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº.
070/2023.

15.2. O presente contrato encontra-se vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº 070/2023,
bem como à proposta do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

16.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade
com o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz - ES para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
do presente instrumento, por mais privilegiado que outros sejam.

17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença de testemunhas.

Aracruz-ES, _____ de _________ de 2024.
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